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Resultados Provisórios do Processo de Selecção e Seriação dos Candidatos ao CET em  

Exploração do Transporte Rodoviário de Mercadorias 

 
 
O júri de selecção e seriação dos candidatos ao CET em Exploração do Transporte 
Rodoviário de Mercadorias, com base nos critérios de selecção e seriação definidos no artigo 
4.º do Edital do mesmo, deliberou o seguinte: 
  
 

N.º Nome do Candidato Menção 

01 Vítor Manuel Carvalho Rocha Colocado * 

02 Pedro Alexandre dos Santos Figueiras Colocado * 

03 Miguel Ângelo Frutuoso Luís Machado Colocado * 

04 Carina Isabel Nunes Monteiro Colocado * 

05 João Alexandre Batista Canuto Colocado * 

06 João Miguel da Conceição Santos Colocado * 

07 Paulo Jorge Gonçalves Grou Colocado * 

08 Luís Miguel Martins Lino Colocado * 

09 Filipa Alexandra da Silva Candeias Colocado * 

10 Nataliya Shumeyko Zayika Colocado * 

11 Joaquim Matias Figueira Morgado Colocado * 

12 Ana Rute Grilo Viçoso Colocado * 

13 Victor Manuel Pedro Farinha Colocado * 

14 José Manuel Moreira Mendes Colocado * 

15 Maria de Deus Martins Mendes Colocado * 

16 Nuno Miguel Almeida da Silva Colocado * 

17 Bruno Miguel Caldeira Simões Colocado * 

18 Ricardo José Gonçalves Martins Colocado * 

19 Vassily dos Reis Pires da Luz Colocado * 

20 Luís Miguel do Vale Timóteo - Excluído - 

21 Sebastião Filipe Vieira Bailão - Excluído - 

22 Carlos Jorge de Lima Boa Morte - Excluído - 

23 Serifo Issufo Baldé - Excluído - 

 
 
Os candidatos excluídos não preenchem os requisitos previstos no artigo 2.º do Edital do 
Curso de Especialização Tecnológica (condições de candidatura), visto não possuírem 
habilitações académicas consideradas indispensáveis para a frequência do CET. Embora 
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tenham mais de 23 anos (n.º 2 do Artigo 2.º), não foram reconhecidas com base na sua 
experiência profissional capacidades e competências que os qualifiquem para o ingresso no 
respectivo curso. 
 
* Nos termos do n.º 3 do art.º 9 do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio, a ENIDH fixa 
como condição para o funcionamento deste CET, a inscrição de um número mínimo de 20 
(vinte) formandos. Nesse sentido, será aberta uma 2.ª fase de candidaturas ao CET em 
Exploração do Transporte Rodoviário de Mercadorias para preencher as 6 (seis) vagas 
remanescentes após a 1.ª fase de candidatura. 
 
 
    
ENIDH, 27 de Abril de 2009 
 
                                                                                        
      
                                                                           
                                                                                   Fernando Cruz Gonçalves 
                                                                            (Coordenador do CET em ETRM) 
 


